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tório dos valores a restituir e a complementar apurados no período, conforme lançamentos previstos nos §§3º 
e 4º do art . 31-F .

Art . 31-H – Na hipótese de apuração de saldo devedor de ICMS ST no período, o contribuinte 
deverá efetuar o recolhimento do valor devido utilizando os códigos de receita 220-4 ou 221-2:

I – até o dia nove do mês subsequente ao da apuração, se utilizar o regime normal de apuração do 
imposto;

II – até o dia dois do segundo mês subsequente ao da apuração, se for optante pelo Simples Nacio-
nal, nos termos do inciso xvI do art . 222 deste regulamento .

Parágrafo único – Na situação em que for apurado saldo devedor de adicional de alíquota devido 
ao FEM no período, o contribuinte deverá efetuar o recolhimento do valor devido por meio do código de receita 
305-3 .

Art . 31-I – Na hipótese de apuração de saldo credor de ICMS ST no período, o referido saldo 
poderá ser utilizado nos períodos subsequentes .” .

Art . 7º – Na hipótese de pedidos de restituição relativos a fatos geradores ocorridos até 28 de 
fevereiro de 2019, com fundamento no art . 23 da Parte 1 do Anexo xv do RICMS, deverão ser observados os 
procedimentos vigentes nesta data .

Art . 8º – No exercício de 2019, a transmissão dos arquivos relativos a períodos anteriores, de que 
trata o § 2º do art . 31-E da Parte 1 do Anexo xv do RICMS, deverá retroagir até 1º de março de 2019, ressal-
vados os arquivos já entregues .

Art . 9º – O disposto neste decreto aplica-se em relação aos fatos geradores que ensejarem a resti-
tuição ou a complementação ocorridos a partir de 1º de março de 2019, ressalvado o disposto no art . 10 .

Art . 10 – Ficam revogados:
I – o § 4º do art . 23 e o art . 26, ambos da Parte 1 do Anexo xv do Regulamento do ICMS 

– RICMS;
II – o Decreto nº 47 .530, de 12 de novembro de 2018 .
Art . 11 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I – a partir de 13 de novembro de 2018, relativamente ao disposto no inciso II do art . 10 deste 

decreto;
II – a partir de 1º de março de 2019, relativamente aos demais dispositivos .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 5 de dezembro de 2018; 230° da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 633, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública, para desapropriação de 
pleno domínio, terrenos necessários às obras de melhoria 
e ampliação de capacidade da rodovia MG-050, no Muni-
cípio de Carmo do Cajuru .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea “i” do art . 5º do Decreto-lei 
Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para desapropriação de pleno domínio, os terrenos 
com área total de 75.453,86 m², no sentido Juatuba – divisa MG/SP, no Município de Carmo do Cajuru, con-
forme descrição perimétrica constante no Anexo .

Art . 2º – Os terrenos descritos no Anexo são necessários às obras de melhoria e ampliação de capa-
cidade da Rodovia MG-050, no trecho compreendido entre o km 115+450 ao km 117+775,84 – Entroncamento 
MG-050 – BR-262 (Juatuba) – divisa MG/SP, no Município de Carmo do Cajuru.

Art. 3º – A Concessionária da Rodovia MG-050 S.A., sob a fiscalização do Departamento de 
Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DEER-MG –, conforme Contrato Setop nº 
007/2007 – Concessão Patrocinada para Exploração de Rodovia, fica autorizada a promover a desapropriação 
de pleno domínio dos terrenos descritos no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na 
posse, alegar a urgência de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 5 de dezembro de 2018; 230° da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 633, de 5 dezembro de 2018)

As descrições perimétricas dos terrenos de que trata este decreto são as seguintes:
I – partindo-se do vértice P1 com coordenadas x=518116 .1428 e Y=7778743 .7773, seguindo 

com azimute 199°26’22” e distância 92,514 m chega-se ao vértice P2 com coordenadas x=518085 .3530 e 
Y=7778656 .5371 . Deste com azimute de 198°26’21” e distância 81,870 m chega-se ao vértice P3 com coorde-
nadas x=518059 .4575 e Y=7778578 .8700 . Deste com azimute de 196°47’47” e distância 64,329 m chega-se ao 
vértice P4 com coordenadas x=518040 .8681 e Y=7778517 .2854 . Deste com azimute de 196°47’11” e distância 
40,219 m chega-se ao vértice P5 com coordenadas x=518029 .2526 e Y=7778478 .7803 . Deste com azimute de 
204°04’44” e distância 23,371 m chega-se ao vértice P6 com coordenadas x=518019 .7176 e Y=7778457 .4432 . 
Deste com azimute de 206°59’24” e distância 60,599 m chega-se ao vértice P7 com coordenadas x=517992 .2158 
e Y=7778403 .4447 . Deste com azimute de 208°13’14” e distância 38,489 m chega-se ao vértice P8 com coor-
denadas x=517974 .0159 e Y=7778369 .5310 . Deste com azimute de 211°13’43” e distância 51,555 m che-
ga-se ao vértice P9 com coordenadas x=517947 .2872 e Y=7778325 .4464 . Deste com azimute de 38°37’28” 
e distância 18,776 m chega-se ao vértice P10 com coordenadas x=517959 .0075 e Y=7778340 .1152 . Deste 
com azimute de 35°16’58” e distância 25,209 m chega-se ao vértice P11 com coordenadas x=517973 .5687 e 
Y=7778360 .6938 . Deste com azimute de 33°32’18” e distância 33,599 m chega-se ao vértice P12 com coor-
denadas x=517992 .1317 e Y=7778388 .6987 . Deste com azimute de 29°27’35” e distância 19,553 m che-
ga-se ao vértice P13 com coordenadas x=518001 .7482 e Y=7778405 .7236 . Deste com azimute de 27°15’45” 
e distância 31,922 m chega-se ao vértice P14 com coordenadas x=518016 .3706 e Y=7778434 .0997 . Deste 
com azimute de 23°07’58” e distância 37,091 m chega-se ao vértice P15 com coordenadas x=518030 .9425 e 
Y=7778468 .2087 . Deste com azimute de 21°12’47” e distância 35,167 m chega-se ao vértice P16 com coor-
denadas x=518043 .6674 e Y=7778500 .9933 . Deste com azimute de 19°34’40” e distância 19,961 m che-
ga-se ao vértice P17 com coordenadas x=518050 .3561 e Y=7778519 .8004 . Deste com azimute de 18°55’02” 
e distância 20,045 m chega-se ao vértice P18 com coordenadas x=518056 .8545 e Y=7778538 .7623 . Deste 
com azimute de 18°08’30” e distância 34,957 m chega-se ao vértice P19 com coordenadas x=518067 .7392 e 
Y=7778571 .9819 . Deste com azimute de 18°02’11” e distância 50,400 m chega-se ao vértice P20 com coorde-
nadas x=518083 .3440 e Y=7778619 .9049 . Deste com azimute de 19°07’34” e distância 41,493 m chega-se ao 
vértice P21 com coordenadas x=518096 .9393 e Y=7778659 .1079 . Deste com azimute de 19°17’43” e distância 
43,116 m chega-se ao vértice P22 com coordenadas x=518111 .1865 e Y=7778699 .8022 . Deste com azimute de 
18°32’26” e distância 43,278 m chega-se ao vértice P23 com coordenadas x=518124 .9479 e Y=7778740 .8342 . 
Deste com azimute de 288°28’55” e distância 9,284 m chega-se ao vértice P1, ponto origem deste memorial;

II – partindo-se do vértice P24 com coordenadas x=517645 .2492 e Y=7778043 .8504, seguindo 
com azimute 269°12’42” e distância 56,452 m chega-se ao vértice P25 com coordenadas x=517588 .8023 e 
Y=7778043 .0736 . Deste com azimute de 261°15’00” e distância 19,361 m chega-se ao vértice P26 com coor-
denadas x=517569 .6665 e Y=7778040 .1284 . Deste com azimute de 242°07’19” e distância 14,850 m chega-se 
ao vértice P27 com coordenadas x=517556 .5395 e Y=7778033 .1844 . Deste com azimute de 247°20’12” e 
distância 8,300 m chega-se ao vértice P28 com coordenadas x=517548 .8800 e Y=7778029 .9861 . Deste com 
azimute de 231°37’34” e distância 35,862 m chega-se ao vértice P29 com coordenadas x=517520 .7646 e 
Y=7778007 .7231 . Deste com azimute de 253°45’57” e distância 38,913 m chega-se ao vértice P30 com coor-
denadas x=517483 .4031 e Y=7777996 .8444 . Deste com azimute de 236°06’30” e distância 9,105 m chega-se 
ao vértice P31 com coordenadas x=517475 .8453 e Y=7777991 .7673 . Deste com azimute de 216°43’17” e 
distância 14,422 m chega-se ao vértice P32 com coordenadas x=517467 .2217 e Y=7777980 .2070 . Deste com 
azimute de 220°17’53” e distância 14,243 m chega-se ao vértice P33 com coordenadas x=517458 .0099 e 
Y=7777969 .3441 . Deste com azimute de 212°15’22” e distância 22,007 m chega-se ao vértice P34 com coor-
denadas x=517446 .2649 e Y=7777950 .7338 . Deste com azimute de 190°11’46” e distância 26,889 m chega-se 
ao vértice P35 com coordenadas x=517441 .5051 e Y=7777924 .2694 . Deste com azimute de 201°30’58” e 
distância 40,107 m chega-se ao vértice P36 com coordenadas x=517426 .7953 e Y=7777886 .9574 . Deste com 

azimute de 219°49’52” e distância 42,290 m chega-se ao vértice P37 com coordenadas x=517399 .7075 e 
Y=7777854 .4812 . Deste com azimute de 213°51’14” e distância 18,090 m chega-se ao vértice P38 com coor-
denadas x=517389 .6297 e Y=7777839 .4579 . Deste com azimute de 228°44’05” e distância 15,264 m chega-se 
ao vértice P39 com coordenadas x=517378 .1561 e Y=7777829 .3903 . Deste com azimute de 233°39’42” e 
distância 15,269 m chega-se ao vértice P40 com coordenadas x=517365 .8564 e Y=7777820 .3427 . Deste com 
azimute de 241°42’13” e distância 21,657 m chega-se ao vértice P41 com coordenadas x=517346 .7876 e 
Y=7777810 .0767 . Deste com azimute de 251°33’30” e distância 23,898 m chega-se ao vértice P42 com coor-
denadas x=517324 .1171 e Y=7777802 .5169 . Deste com azimute de 259°08’04” e distância 68,142 m chega-se 
ao vértice P43 com coordenadas x=517257 .1971 e Y=7777789 .6718 . Deste com azimute de 243°44’20” e 
distância 38,546 m chega-se ao vértice P44 com coordenadas x=517222 .6298 e Y=7777772 .6167 . Deste com 
azimute de 245°36’41” e distância 21,634 m chega-se ao vértice P45 com coordenadas x=517202 .9262 e 
Y=7777763 .6836 . Deste com azimute de 252°25’06” e distância 30,589 m chega-se ao vértice P46 com coorde-
nadas x=517173 .7660 e Y=7777754 .4437 . Deste com azimute de 87°09’04” e distância 69,759 m chega-se ao 
vértice P47 com coordenadas x=517243 .4391 e Y=7777757 .9110 . Deste com azimute de 82°29’11” e distância 
19,988 m chega-se ao vértice P48 com coordenadas x=517263 .2557 e Y=7777760 .5247 . Deste com azimute de 
71°48’23” e distância 70,884 m chega-se ao vértice P49 com coordenadas x=517330 .5956 e Y=7777782 .6566 . 
Deste com azimute de 75°19’52” e distância 3,166 m chega-se ao vértice P50 com coordenadas x=517333 .6582 
e Y=7777783 .4583 . Deste com azimute de 64°28’51” e distância 9,661 m chega-se ao vértice P51 com coorde-
nadas x=517342 .3766 e Y=7777787 .6203 . Deste com azimute de 62°47’52” e distância 8,725 m chega-se ao 
vértice P52 com coordenadas x=517350 .1367 e Y=7777791 .6089 . Deste com azimute de 59°43’09” e distância 
15,741 m chega-se ao vértice P53 com coordenadas x=517363 .7302 e Y=7777799 .5461 . Deste com azimute de 
54°51’23” e distância 26,859 m chega-se ao vértice P54 com coordenadas x=517385 .6929 e Y=7777815 .0068 . 
Deste com azimute de 51°04’43” e distância 6,363 m chega-se ao vértice P55 com coordenadas x=517390 .6430 
e Y=7777819 .0041 . Deste com azimute de 48°48’37” e distância 56,111 m chega-se ao vértice P56 com coor-
denadas x=517432 .8686 e Y=7777855 .9564 . Deste com azimute de 48°16’13” e distância 55,499 m che-
ga-se ao vértice P57 com coordenadas x=517474 .2874 e Y=7777892 .8979 . Deste com azimute de 48°01’02” 
e distância 23,438 m chega-se ao vértice P58 com coordenadas x=517491 .7098 e Y=7777908 .5757 . Deste 
com azimute de 48°20’29” e distância 59,993 m chega-se ao vértice P59 com coordenadas x=517536 .5319 e 
Y=7777948 .4528 . Deste com azimute de 48°06’06” e distância 19,366 m chega-se ao vértice P60 com coorde-
nadas x=517550 .9466 e Y=7777961 .3856 . Deste com azimute de 48°30’26” e distância 59,126 m chega-se ao 
vértice P61 com coordenadas x=517595 .2340 e Y=7778000 .5579 . Deste com azimute de 49°07’16” e distância 
66,149 m chega-se ao vértice P24, ponto origem deste memorial;

III – partindo-se do vértice P62 com coordenadas x=516961 .8513 e Y=7777629 .2678, seguindo 
com azimute 219°30’17” e distância 22,886 m chega-se ao vértice P63 com coordenadas x=516947 .2927 e 
Y=7777611 .6100 . Deste com azimute de 206°29’26” e distância 20,415 m chega-se ao vértice P64 com coor-
denadas x=516938 .1866 e Y=7777593 .3384 . Deste com azimute de 206°41’56” e distância 54,737 m chega-se 
ao vértice P65 com coordenadas x=516913 .5929 e Y=7777544 .4373 . Deste com azimute de 198°29’07” e 
distância 35,358 m chega-se ao vértice P66 com coordenadas x=516902 .3824 e Y=7777510 .9038 . Deste com 
azimute de 192°33’11” e distância 42,962 m chega-se ao vértice P67 com coordenadas x=516893 .0449 e 
Y=7777468 .9686 . Deste com azimute de 269°13’55” e distância 20,953 m chega-se ao vértice P68 com coor-
denadas x=516872 .0933 e Y=7777468 .6877 . Deste com azimute de 200°07’44” e distância 22,707 m che-
ga-se ao vértice P69 com coordenadas x=516864 .2791 e Y=7777447 .3677 . Deste com azimute de 118°54’47” 
e distância 27,844 m chega-se ao vértice P70 com coordenadas x=516888 .6529 e Y=7777433 .9055 . Deste 
com azimute de 190°02’59” e distância 9,717 m chega-se ao vértice P71 com coordenadas x=516886 .9572 e 
Y=7777424 .3372 . Deste com azimute de 190°50’05” e distância 39,771 m chega-se ao vértice P72 com coor-
denadas x=516879 .4811 e Y=7777385 .2751 . Deste com azimute de 197°23’08” e distância 26,375 m che-
ga-se ao vértice P73 com coordenadas x=516871 .6001 e Y=7777360 .1049 . Deste com azimute de 186°55’11” 
e distância 24,057 m chega-se ao vértice P74 com coordenadas x=516868 .7018 e Y=7777336 .2235 . Deste 
com azimute de 173°04’14” e distância 8,849 m chega-se ao vértice P75 com coordenadas x=516869 .7693 e 
Y=7777327 .4393 . Deste com azimute de 188°04’46” e distância 15,181 m chega-se ao vértice P76 com coor-
denadas x=516867 .6357 e Y=7777312 .4088 . Deste com azimute de 191°59’55” e distância 24,062 m che-
ga-se ao vértice P77 com coordenadas x=516862 .6335 e Y=7777288 .8729 . Deste com azimute de 198°08’34” 
e distância 29,636 m chega-se ao vértice P78 com coordenadas x=516853 .4053 e Y=7777260 .7100 . Deste 
com azimute de 39°06’20” e distância 75,757 m chega-se ao vértice P79 com coordenadas x=516901 .1891 e 
Y=7777319 .4964 . Deste com azimute de 39°46’02” e distância 35,030 m chega-se ao vértice P80 com coorde-
nadas x=516923 .5968 e Y=7777346 .4223 . Deste com azimute de 36°22’44” e distância 24,967 m chega-se ao 
vértice P81 com coordenadas x=516938 .4053 e Y=7777366 .5236 . Deste com azimute de 28°04’55” e distância 
35,526 m chega-se ao vértice P82 com coordenadas x=516955 .1287 e Y=7777397 .8676 . Deste com azimute de 
14°13’47” e distância 24,918 m chega-se ao vértice P83 com coordenadas x=516961 .2538 e Y=7777422 .0212 . 
Deste com azimute de 2°34’00” e distância 29,382 m chega-se ao vértice P84 com coordenadas x=516962 .5696 
e Y=7777451 .3741 . Deste com azimute de 353°29’02” e distância 6,081 m chega-se ao vértice P85 com coor-
denadas x=516961 .8795 e Y=7777457 .4163 . Deste com azimute de 352°20’24” e distância 26,423 m chega-se 
ao vértice P86 com coordenadas x=516958 .3575 e Y=7777483 .6037 . Deste com azimute de 354°34’07” e dis-
tância 31,277 m chega-se ao vértice P87 com coordenadas x=516955 .3970 e Y=7777514 .7399 . Deste com azi-
mute de 3°13’32” e distância 114,710 m chega-se ao vértice P62, ponto origem deste memorial;

Iv – partindo-se do vértice P88 com coordenadas x=517768 .6858 e Y=7778088 .7316, seguindo 
com azimute 235°51’57” e distância 18,883 m chega-se ao vértice P89 com coordenadas x=517753 .0560 e 
Y=7778078 .1358 . Deste com azimute de 229°31’36” e distância 16,386 m chega-se ao vértice P90 com coor-
denadas x=517740 .5909 e Y=7778067 .4997 . Deste com azimute de 229°28’08” e distância 22,250 m chega-se 
ao vértice P91 com coordenadas x=517723 .6797 e Y=7778053 .0402 . Deste com azimute de 229°25’45” e dis-
tância 36,123 m chega-se ao vértice P92 com coordenadas x=517696 .2409 e Y=7778029 .5465 . Deste com azi-
mute de 229°29’12” e distância 32,033 m chega-se ao vértice P93 com coordenadas x=517671 .8878 e 
Y=7778008 .7372 . Deste com azimute de 229°29’12” e distância 15,873 m chega-se ao vértice P94 com coor-
denadas x=517659 .8206 e Y=7777998 .4260 . Deste com azimute de 229°29’12” e distância 30,672 m chega-se 
ao vértice P95 com coordenadas x=517636 .5019 e Y=7777978 .5007 . Deste com azimute de 224°48’18” e dis-
tância 73,803 m chega-se ao vértice P96 com coordenadas x=517584 .4929 e Y=7777926 .1366 . Deste com azi-
mute de 229°47’58” e distância 28,098 m chega-se ao vértice P97 com coordenadas x=517563 .0323 e 
Y=7777908 .0005 . Deste com azimute de 229°07’57” e distância 59,454 m chega-se ao vértice P98 com coor-
denadas x=517518 .0719 e Y=7777869 .0992 . Deste com azimute de 228°11’52” e distância 51,157 m chega-se 
ao vértice P99 com coordenadas x=517479 .9366 e Y=7777834 .9996 . Deste com azimute de 227°59’46” e dis-
tância 17,480 m chega-se ao vértice P100 com coordenadas x=517466 .9470 e Y=7777823 .3021 . Deste com 
azimute de 228°52’06” e distância 37,917 m chega-se ao vértice P101 com coordenadas x=517438 .3878 e 
Y=7777798 .3605 . Deste com azimute de 228°52’06” e distância 8,311 m chega-se ao vértice P102 com coor-
denadas x=517432 .1280 e Y=7777792 .8935 . Deste com azimute de 236°38’14” e distância 78,807 m chega-se 
ao vértice P103 com coordenadas x=517366 .3076 e Y=7777749 .5543 . Deste com azimute de 251°22’57” e 
distância 61,493 m chega-se ao vértice P104 com coordenadas x=517308 .0321 e Y=7777729 .9225 . Deste com 
azimute de 256°55’42” e distância 33,272 m chega-se ao vértice P105 com coordenadas x=517275 .6226 e 
Y=7777722 .3974 . Deste com azimute de 262°41’47” e distância 27,161 m chega-se ao vértice P106 com coor-
denadas x=517248 .6818 e Y=7777718 .9446 . Deste com azimute de 264°52’02” e distância 48,493 m chega-se 
ao vértice P107 com coordenadas x=517200 .3831 e Y=7777714 .6062 . Deste com azimute de 270°09’20” e 
distância 30,777 m chega-se ao vértice P108 com coordenadas x=517169 .6062 e Y=7777714 .6897 . Deste com 
azimute de 269°19’35” e distância 21,769 m chega-se ao vértice P109 com coordenadas x=517147 .8390 e 
Y=7777714 .4338 . Deste com azimute de 264°02’33” e distância 30,639 m chega-se ao vértice P110 com coor-
denadas x=517117 .3650 e Y=7777711 .2537 . Deste com azimute de 258°51’10” e distância 19,694 m chega-se 
ao vértice P111 com coordenadas x=517098 .0426 e Y=7777707 .4463 . Deste com azimute de 252°00’12” e dis-
tância 15,217 m chega-se ao vértice P112 com coordenadas x=517083 .5704 e Y=7777702 .7449 . Deste com 
azimute de 248°30’16” e distância 9,823 m chega-se ao vértice P113 com coordenadas x=517074 .4310 e 
Y=7777699 .1456 . Deste com azimute de 239°21’56” e distância 28,900 m chega-se ao vértice P114 com coor-
denadas x=517049 .5646 e Y=7777684 .4195 . Deste com azimute de 230°58’02” e distância 21,044 m chega-se 
ao vértice P115 com coordenadas x=517033 .2176 e Y=7777671 .1666 . Deste com azimute de 225°57’27” e 
distância 12,345 m chega-se ao vértice P116 com coordenadas x=517024 .3438 e Y=7777662 .5844 . Deste com 
azimute de 218°11’31” e distância 18,681 m chega-se ao vértice P117 com coordenadas x=517012 .7931 e 
Y=7777647 .9019 . Deste com azimute de 210°20’56” e distância 15,254 m chega-se ao vértice P118 com coor-
denadas x=517005 .0859 e Y=7777634 .7383 . Deste com azimute de 200°32’50” e distância 17,185 m chega-se 
ao vértice P119 com coordenadas x=516999 .0542 e Y=7777618 .6463 . Deste com azimute de 196°49’06” e 
distância 16,765 m chega-se ao vértice P120 com coordenadas x=516994 .2035 e Y=7777602 .5985 . Deste com 
azimute de 190°35’04” e distância 17,792 m chega-se ao vértice P121 com coordenadas x=516990 .9354 e 
Y=7777585 .1097 . Deste com azimute de 186°16’53” e distância 12,252 m chega-se ao vértice P122 com coor-
denadas x=516989 .5950 e Y=7777572 .9314 . Deste com azimute de 40°00’19” e distância 61,663 m chega-se 
ao vértice P123 com coordenadas x=517029 .2355 e Y=7777620 .1644 . Deste com azimute de 47°54’27” e dis-
tância 48,263 m chega-se ao vértice P124 com coordenadas x=517065 .0495 e Y=7777652 .5164 . Deste com 
azimute de 57°10’25” e distância 28,797 m chega-se ao vértice P125 com coordenadas x=517089 .2482 e 
Y=7777668 .1273 . Deste com azimute de 65°00’43” e distância 29,325 m chega-se ao vértice P126 


